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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota
00000009

Data e Hora de Emissão
09/09/2019 09:41:43

Código de Verificação
054d7f89

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: AGNELLI |&| ANDRADE ADVOGADOS
CPF/CNPJ: 24.892.780/0001-90 Inscrição Municipal: 0026541400-1
Endereço: RUA DA PAZ, Nº129 - BAIRRO CENTRO - CEP:79002-190
Município: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: LOESTER CARLOS GOMES DE SOUZA
CPF/CNPJ: 954.861.001-91
Endereço: RUA PALÁCIO DO CONGRESSO NACIONAL, Nº000 - GAB. 380 ANEXO 3 - BAIRRO PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CEP:70160-
900
Município: BRASILIA UF: DF E-mail: dep.loestertrutis@camara.leg.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: - MEDIDA PROVISÓRIA N° 882, DE 2019, QUE ALTERA A LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997- CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO; A LEI
Nº 
10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001, A LEI Nº 12.815, DE 5 DE JUNHO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE A EXPLORAÇÃO DIRETA E INDIRETA PELA 
UNIÃO DE PORTOS E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS E SOBRE AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELOS OPERADORES PORTUÁRIOS E A LEI Nº 13.334, DE 13 DE
SETEMBRO DE 2016, QUE CRIA O PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS - PPI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO 
MISTA, PELO ATENDIMENTO DOS PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS DE RELEVÂNCIA E URGÊNCIA; PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E
TÉCNICA 
LEGISLATIVA; PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA; E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DESTA E DAS EMENDAS DE NºS 2, 5, 7, 14, 16 E 22, NA 
FORMA DO PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 19, DE 2019; PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS DE NºS 1, 3, 4, 6, 8, 9 A 11, 13, 15, 17 A 21, 23, 25, 
26, 28, 30, 32, 34, 36 A 39, 41, 42 E 44 A 49; E PELA PREJUDICIALIDADE DAS EMENDAS DE NºS 12, 24, 27, 29, 31, 33, 35, 43, 50 E 51.
- MEDIDA PROVISÓRIA N° 885, DE 2019, QUE ALTERA A LEI Nº 7.560, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986, PARA ALTERAR DISPOSIÇÕES ACERCA DO FUNDO 
NACIONAL ANTIDROGAS, A LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 E A LEI 8.745 DE 1993;
- - CONSULTORIA TÉCNICA DA FRENTE PARLAMENTAR ARMAMENTISTA.
- DÉBITO QUITADO EM 09/09/2019. 
- VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS: R$ 4.760,00.
Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$

SIM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 1 31.000,00 31.000,00
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

PIS (0,6500%): 
R$ 0,00

COFINS (3,0000%): 
R$ 0,00

INSS (2,0000%): 
R$ 0,00

IR (1,5000%): 
R$ 0,00

CSLL (2,0000%): 
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 31.000,00
Valor Total das Deduções:

R$ 0,00
Base de Cálculo:

R$ 31.000,00
Alíquota:

5,00%
Valor do ISS:

R$ 1.550,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Mês de Competência da Nota Fiscal: 09/2019 Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL
CNAE: 691170100 Descrição da Atividade: Servicos advocaticios
Data de vencimento do ISSQN referente à esta NFSe: 15/10/2019


